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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 043/2025


DATA: 5 de dezembro de 2025.


Altera a Lei Municipal n° 2.137, de 03 de outubro de 2012, que “Dispõe sobre a criação e regulamentação do comitê de investimento do instituto de previdência social dos servidores públicos do município de Sorriso – MT, e dá outras providências.”


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei complementar:

Art. 1º Fica alterado a Lei Municipal nº 2.137 de 03 de outubro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Comitê de Investimentos será composto por 05 (cinco) membros, que tenham nível superior, ocupantes de cargos efetivos no município de Sorriso – MT ou que sejam aposentados do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Sorriso/MT, a saber:
(...)

Art. 6º (...)

Parágrafo único. O Comitê se reunirá com a presença de no mínimo, 3 (três) de seus membros, sendo obrigatória a presença do Gestor de Investimento.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 



Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal




MENSAGEM PLC Nº 034/2025.


Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,


Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que altera a legislação do Comitê de Investimentos do PREVISO, com o objetivo de adequar sua composição e funcionamento.

A presente proposta visa permitir que servidores aposentados do PREVISO possam integrar o Comitê de Investimentos, ampliando a participação e aproveitando o conhecimento técnico acumulado durante o exercício da atividade.

Atualmente, há previsão legal para a participação de servidores aposentados apenas no Conselho Curador, inexistindo essa possibilidade no âmbito do Comitê de Investimentos.

A alteração legislativa fundamenta-se na necessidade de assegurar a continuidade da experiência técnica de servidores que passam à inatividade, bem como na dificuldade de composição do Comitê de Investimentos com membros que atendam às diversas exigências estabelecidas pela Lei nº 9.717/1998 e pela Portaria nº 1.467/2022 do Ministério da Previdência.

Além disso, o projeto propõe a redução do quórum mínimo do Comitê de Investimentos, de quatro para três membros, considerando a dificuldade recorrente de reunir todos os integrantes em suas reuniões mensais.

Diante do exposto, encaminhamos o presente projeto de lei a esta Colenda Casa de Leis, para o qual solicitamos a apreciação e aprovação com a atenção de costume.



Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
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A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES MATTERAZZI
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
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